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RESUMO 
Os conflitos entre terras tradicionalmente ocupadas por povos indígenas e propriedades privadas tituladas por agricultores de boa-fé revelam contradições normativas que desafiam a coerência do sistema jurídico brasileiro. O problema central deste estudo é investigar como a Teoria do Direito pode contribuir para superar o impasse normativo e institucional nesses conflitos, especialmente à luz da tutela coletiva e da segurança jurídica. Utilizando o método hipotético-dedutivo, com base em revisão bibliográfica, análise normativa e interpretação jurisprudencial, analisa-se como o ordenamento jurídico lida com pretensões legítimas e distintas de pertencimento territorial. Parte-se da hipótese de que a ausência de critérios jurídicos claros e a instabilidade jurisprudencial geram insegurança institucional e lesam bens jurídicos existenciais e simbólicos de indígenas e agricultores de boa-fé. O objetivo é demonstrar que uma abordagem jurídica integradora, fundamentada na ponderação normativa, na racionalidade prática e na hermenêutica constitucional, reconhece a legitimidade dos diversos vínculos territoriais e justifica a tutela coletiva como instrumento processual adequado para sua proteção. Defende-se que essas disputas exigem uma racionalidade jurídica que ultrapasse a rigidez formal da norma, incorporando princípios de proporcionalidade, integridade sistêmica e ponderação, sendo a tutela coletiva o instrumento processual adequado para efetivar essa abordagem, ao proteger grupos sociais identificáveis com efeitos reparadores e preventivos.

Palavras-chave: Teoria do Direito. Demarcação de Território Indígena. Tutela Coletiva. Segurança Jurídica. Direitos da Personalidade. 

ABSTRACT
Conflicts between lands traditionally occupied by Indigenous peoples and privately titled properties held by good-faith farmers reveal normative contradictions that challenge the coherence of the Brazilian legal system. The central problem of this study is to investigate how Legal Theory can contribute to overcoming the normative and institutional deadlock in such conflicts, particularly in light of collective protection mechanisms and legal certainty. Using the hypothetical-deductive method, based on bibliographic review, normative analysis, and jurisprudential interpretation, the research analyzes how the legal system addresses legitimate and distinct claims of territorial belonging. The hypothesis is that the absence of clear legal criteria and jurisprudential instability generate institutional insecurity and harm existential and symbolic legal interests of both Indigenous peoples and good-faith farmers. The objective is to demonstrate that an integrative legal approach—grounded in normative balancing, practical reasoning, and constitutional hermeneutics—recognizes the legitimacy of the different forms of territorial attachment and justifies collective protection as an appropriate procedural instrument for their safeguarding. It is argued that these disputes require a legal rationality that goes beyond the formal rigidity of norms, incorporating principles of proportionality, systemic integrity, and balancing. In this context, collective legal actions are presented as the suitable procedural mechanism to implement this approach, by protecting identifiable social groups through both reparative and preventive effects.
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RESUMEN
Los conflictos entre tierras tradicionalmente ocupadas por pueblos indígenas y propiedades privadas tituladas por agricultores de buena fe revelan contradicciones normativas que desafían la coherencia del sistema jurídico brasileño. El problema central de este estudio es investigar cómo la Teoría del Derecho puede contribuir a superar el impasse normativo e institucional en dichos conflictos, especialmente a la luz de la tutela colectiva y de la seguridad jurídica. Utilizando el método hipotético-deductivo, con base en revisión bibliográfica, análisis normativo e interpretación jurisprudencial, se analiza cómo el ordenamiento jurídico aborda pretensiones legítimas y distintas de pertenencia territorial. Se parte de la hipótesis de que la ausencia de criterios jurídicos claros y la inestabilidad jurisprudencial generan inseguridad institucional y lesionan bienes jurídicos existenciales y simbólicos tanto de los pueblos indígenas como de los agricultores de buena fe. El objetivo es demostrar que un enfoque jurídico integrador, fundamentado en la ponderación normativa, la racionalidad práctica y la hermenéutica constitucional, reconoce la legitimidad de los diversos vínculos territoriales y justifica la tutela colectiva como instrumento procesal adecuado para su protección. Se defiende que estas disputas exigen una racionalidad jurídica que supere la rigidez formal de la norma, incorporando principios de proporcionalidad, integridad sistémica y ponderación, siendo la tutela colectiva el instrumento procesal adecuado para hacer efectiva esta perspectiva, al proteger a grupos sociales identificables con efectos reparadores y preventivos.
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1 INTRODUÇÃO
Os conflitos fundiários que opõem territórios tradicionalmente ocupados por povos indígenas e propriedades privadas tituladas por agricultores de boa-fé representam uma das manifestações mais desafiadoras da crise normativa e institucional que atravessa o Brasil contemporâneo. 
A disputa territorial, comumente tratada como uma questão de titularidade ou de validade dominial, revela, na verdade, um embate profundo entre modos distintos de construção identitária, formas de pertencimento à terra e expectativas legítimas de continuidade de vida. 
Diante da complexidade do fenômeno, torna-se insuficiente a abordagem patrimonial clássica, que reduz o território à condição de bem economicamente apropriável, ignorando os vínculos existenciais, históricos e simbólicos que nele se projetam.
A ausência de critérios jurídicos estáveis para a definição dos territórios indígenas, agravada pela oscilação jurisprudencial em torno da tese do marco temporal, tem produzido um cenário de insegurança prolongada. 
Essa instabilidade atinge de forma estrutural tanto os povos originários, que veem postergado o reconhecimento de seus espaços tradicionais de vida, quanto os produtores rurais que, confiando na legalidade estatal, adquiriram e trabalharam suas terras com respaldo jurídico formal. A erosão dessa confiança gera efeitos que ultrapassam o dano patrimonial: atinge-se, com isso, a integridade subjetiva dos indivíduos e coletividades envolvidas, expondo-os à violação de bens jurídicos de natureza existencial.
Neste contexto, este artigo propõe que a tutela coletiva, especialmente em sua forma estrutural, constitui o instrumento processual mais adequado à resolução desses conflitos plurissubjetivos. Ao permitir a articulação de direitos difusos e coletivos, à luz de categorias jurídicas substanciais, o processo coletivo amplia o campo de proteção jurisdicional, superando as limitações da litigância individual. Mais que uma ferramenta processual, a tutela coletiva oferece um paradigma de resposta sistêmica às omissões estatais e aos impasses normativos que desestabilizam o campo brasileiro.
No plano interpretativo, defende-se uma hermenêutica constitucional orientada pela Teoria do Direito, capaz de reconstruir os sentidos da posse, da propriedade e do território para além da formalidade registral. 
Tal hermenêutica parte da hipótese de que os conflitos fundiários refletem colisões de pertencimentos territorializados, dotados de densidade existencial e simbólica. O método adotado é o hipotético-dedutivo, com base na análise normativa e jurisprudencial, especialmente dos precedentes do Supremo Tribunal Federal, e na reconstrução conceitual das categorias jurídicas envolvidas.
O problema de pesquisa que orienta este estudo é: como a Teoria do Direito e a tutela coletiva podem oferecer soluções jurídicas proporcionais e integradoras para os conflitos fundiários envolvendo territórios indígenas e propriedades privadas tituladas? Como objetivo geral, busca-se demonstrar que a interpretação constitucional integradora, mediada pelo processo coletivo, permite proteger bens existenciais afetados por disputas fundiárias e viabilizar soluções justas, proporcionais e pacificadoras.
O artigo está estruturado em quatro seções. A primeira, “A Personalidade Jurídica Coletiva e o Território Como Projeção Identitária”, apresenta os fundamentos normativos da relação entre identidade coletiva e território, abordando a função existencial do espaço ocupado sob a ótica da teoria jurídica. 
A segunda seção, “A Propriedade Privada de Boa-Fé e Os Impactos Da Insegurança Fundiária”, discute os efeitos da instabilidade normativa na vida de indígenas e agricultores, evidenciando o papel do Estado na produção de insegurança. 
Na terceira, “A Personalidade Territorial Do Agricultor Como Dimensão Do Direito à Dignidade: Uma Proposta De Reconstrução Dogmática”, propõe-se uma releitura constitucional que reconhece diferentes formas legítimas de pertencimento à terra, a partir de critérios objetivos e proporcionais. 
Por fim, a seção “A Tutela Coletiva Como Instrumento de Proteção Aos Direitos Da Personalidade” analisa o processo coletivo como via de tratamento adequado aos direitos em disputa, demonstrando sua aptidão para lidar com bens jurídicos transindividuais e para estruturar soluções reparadoras, preventivas e integradoras.
A pesquisa conclui que o processo coletivo, aliado a uma hermenêutica jurídica compatível com a densidade existencial dos conflitos, é capaz de construir respostas que respeitem simultaneamente a pluralidade de identidades fundiárias, a segurança jurídica e a dignidade das partes envolvidas.

2 DESENVOLVIMENTO
2.1 A PERSONALIDADE JURÍDICA COLETIVA E O TERRITÓRIO COMO PROJEÇÃO IDENTITÁRIA
Os direitos da personalidade constituem um conjunto de prerrogativas jurídicas atribuídas à pessoa humana em razão de sua dignidade intrínseca, diferentemente dos direitos patrimoniais, são inalienáveis, indisponíveis, imprescritíveis e irrenunciáveis, tendo como escopo a proteção da identidade física, psíquica, moral, social e espiritual do indivíduo (Fermentão, 2006).
Na ordem jurídica brasileira, encontram fundamento expresso no artigo 5º da Constituição Federal de 1988, especialmente nos incisos V, X e XLI, bem como no caput do artigo 1º, que consagra a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da República.
A positivação dos direitos da personalidade no ordenamento brasileiro também é reforçada no Código Civil (artigos 11 a 21), que os trata como bens jurídicos essenciais à existência e à identidade da pessoa natural, porém sua dimensão constitucional os eleva à condição de cláusula pétrea, o que lhes confere proteção reforçada e proíbe retrocessos legislativos ou institucionais (Moreira, 2015).
Ainda que tradicionalmente concebidos como prerrogativas individuais, os direitos da personalidade podem assumir uma dimensão coletiva, sobretudo quando vinculados a grupos culturais, étnicos ou sociais que compartilham formas de vida específicas. Nesses casos, a personalidade extrapola o plano individual e adquire densidade coletiva, como ocorre com os povos indígenas, cuja identidade está profundamente enraizada em seu território, cultura e ancestralidade, assim, a violação ao modo de vida tradicional equivale a uma agressão direta à personalidade coletiva do grupo (Rosa, 2024).
A doutrina contemporânea reconhece que certos sujeitos coletivos, embora não personificados de forma tradicional, possuem personalidade jurídica funcional, especialmente quando se vinculam a interesses constitucionalmente protegidos, como o direito à identidade cultural, à autodeterminação e ao território. 
Os povos indígenas se enquadram nesse paradigma, pois não apenas formam comunidades com estruturas próprias de organização, mas também têm sua existência reconhecida pela Constituição Federal, em especial no artigo 231, como detentores de direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam.
O território não é apenas um bem econômico ou espaço físico, mas sim um elemento indissociável da personalidade coletiva. É nele que se estruturam os rituais, os vínculos intergeracionais, o conhecimento tradicional, a língua, as práticas espirituais e produtivas. A perda ou restrição desse território representa, portanto, um abalo direto à identidade do grupo, afetando sua continuidade cultural e sua expressão existencial (Monte, 2017).
Essa concepção é reforçada pela jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, que já reconheceu que a relação espiritual, histórica e cultural entre povos indígenas e suas terras constitui uma forma legítima de posse que deve ser respeitada mesmo diante de normas estatais contrárias. Assim, proteger o território é proteger a própria personalidade coletiva do povo indígena (Silva e Lopes, 2022).
A dignidade da pessoa humana é o princípio-matriz que sustenta todos os direitos fundamentais. Quando aplicada aos povos indígenas ou a comunidades tradicionais, sua leitura exige um entendimento mais complexo e plural, capaz de abarcar realidades sociais que não se encaixam no modelo individualista e ocidental de subjetividade. Logo, a identidade cultural, a memória coletiva e o direito à continuidade comunitária assumem a natureza de bens jurídicos extrapatrimoniais protegidos constitucionalmente (Costa, 2022).
Tais bens não são redutíveis a valor de troca, tampouco podem ser plenamente indenizados por meio de compensações econômicas. A perda de uma terra sagrada, de uma área de floresta essencial para rituais ou da possibilidade de transmissão oral da cultura para as novas gerações configura um dano que atinge a base simbólica e existencial do grupo, gerando, assim, uma lesão a direitos da personalidade em sua dimensão coletiva (Leroy, 2016).
Por outro lado, a segurança existencial dos produtores rurais de boa-fé, que possuem títulos dominiais emitidos pelo próprio Estado e estabeleceram raízes familiares e econômicas sobre essas terras, também integra o rol dos direitos protegidos constitucionalmente (Silva, 2021). 
A honra objetiva, a imagem social, o equilíbrio psíquico, o direito ao planejamento da vida familiar e profissional e a própria confiança legítima na estabilidade jurídica do sistema fundiário são bens imateriais ameaçados quando não há diretrizes normativas claras sobre a demarcação de terras ou quando há omissão estatal diante de conflitos (Nolasco, 2015).
Dessa forma, tanto para indígenas quanto para agricultores, o território e sua relação com ele configuram um bem extrapatrimonial que compõe a identidade e a estabilidade das pessoas envolvidas e a ausência de segurança jurídica e a tensão recorrente no campo indicam a necessidade de uma releitura constitucional dos conflitos fundiários à luz dos direitos da personalidade, considerando sua dimensão individual e coletiva, subjetiva e objetiva.

2.2 A PROPRIEDADE PRIVADA DE BOA-FÉ E OS IMPACTOS DA INSEGURANÇA FUNDIÁRIA
O direito territorial dos povos originários, embora reconhecido constitucionalmente no artigo 231 da Constituição Federal de 1988, não pode ser interpretado como absoluto ou imune à ponderação frente a outros direitos fundamentais. 
A relação entre povo indígena e território é, sem dúvida, marcada por dimensões simbólicas, culturais e históricas (Araújo Júnior, 2018). No entanto, a proteção desse vínculo não deve se sobrepor de forma automática ou ilimitada aos direitos subjetivos e patrimoniais de agricultores que ocupam e produzem legalmente em terras tituladas pelo Estado.
A propriedade rural legítima, especialmente quando exercida por meio de título dominial expedido por órgãos públicos e construída ao longo de gerações, integra o núcleo de bens protegidos constitucionalmente. A propriedade vai além de um ativo econômico: ela constitui meio de vida, fonte de identidade familiar, expressão de pertencimento, segurança existencial e projeto de futuro, valores que também merecem a máxima tutela constitucional (Wanderley, 2009).
A proteção da dignidade da pessoa humana não é monopólio dos povos originários. Agricultores que, de boa-fé, estabeleceram suas atividades produtivas em áreas formalmente tituladas e registradas confiaram na legalidade estatal e no princípio da segurança jurídica. A eventual nulidade administrativa posterior, com base em revisões demarcatórias, viola a confiança legítima depositada no Estado e compromete a integridade da personalidade desses sujeitos, muitas vezes invisibilizados nas políticas fundiárias.
A jurisprudência nacional, ao relativizar a tese do marco temporal, buscou garantir a proteção da identidade cultural indígena (Júnior, 2024). Contudo, é necessário reconhecer que o direito à identidade também se manifesta na figura do agricultor que vê sua história, esforço e pertencimento questionados por decisões administrativas retroativas, já que a valorização de vínculos históricos não pode ser seletiva.
A decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 1.017.365, embora tenha afastado o marco temporal como critério absoluto, também reafirmou a necessidade de respeitar os direitos de terceiros de boa-fé, com especial atenção à indenização prévia e justa pelas benfeitorias realizadas, conforme os princípios da legalidade e da proporcionalidade (Vieira, 2024).  O STF sinalizou, assim, para a necessidade de equilíbrio e ponderação entre direitos da personalidade coletiva e individual, promovendo uma pacificação baseada na justiça social e na previsibilidade jurídica.
A crescente judicialização dos processos demarcatórios e o descumprimento de decisões favoráveis à reintegração de posse em favor de agricultores aprofundam um cenário de instabilidade institucional (Santos, 2020). A incerteza dominial impacta diretamente o investimento rural, fragiliza cadeias produtivas locais e compromete a própria subsistência de famílias inteiras, cuja identidade está vinculada à terra ocupada e trabalhada legalmente por décadas.
A construção de soluções jurídicas para os conflitos fundiários deve partir da premissa de que os direitos da personalidade não são exclusivos nem unilaterais. A proteção da identidade indígena, por mais relevante que seja, não pode implicar a anulação automática da identidade construída por produtores rurais em legítimo exercício de sua função social. A justiça fundiária exige critérios objetivos, transparência processual e reconhecimento igualitário da dignidade de todos os sujeitos envolvidos.
2.3 A PERSONALIDADE TERRITORIAL DO AGRICULTOR COMO DIMENSÃO DO DIREITO À DIGNIDADE: UMA PROPOSTA DE RECONSTRUÇÃO DOGMÁTICA
A Teoria do Direito, ao longo do século XX, oscilou entre modelos formais de normatividade, notadamente o positivismo kelseniano, e esforços de reintegração do Direito à moral e à experiência histórica (Decat, 2025).
No contexto dos conflitos fundiários, torna-se evidente que categorias clássicas como "propriedade", "posse justa" ou "direito adquirido" revelam-se insuficientes para capturar a densidade sociocultural dos vínculos territoriais em disputa, uma vez que a racionalidade formal, que opera com dicotomias rígidas e soluções binárias, tende a invisibilizar a sobreposição de legitimidades e a perpetuar decisões excludentes.
Diante disso, impõe-se a adoção de uma racionalidade jurídica prática, baseada na ponderação de princípios e na reconstrução hermenêutica dos significados constitucionais do território. Robert Alexy, ao teorizar sobre colisões entre normas-princípio, oferece uma chave interpretativa essencial: a necessidade de soluções que maximizem, de forma proporcional, a realização simultânea de direitos fundamentais em tensão (Reis, 2019).
Tal abordagem exige o reconhecimento de que tanto os direitos territoriais indígenas, amparados pelo artigo 231 da Constituição de 1988, quanto os direitos dos agricultores de boa-fé à segurança jurídica e à dignidade da continuidade existencial (artigos 5º, XXII e 170), são expressões legítimas de pretensões constitucionais que não devem ser tratadas sob uma lógica excludente.
É nesse ponto que a Teoria do Direito pode fornecer uma base para a superação do impasse normativo: ao abandonar modelos normativos centrados exclusivamente na legalidade formal e adotar uma hermenêutica constitucional orientada pela integridade (Dworkin), pelo garantismo (Ferrajoli) e pela justiça de reconhecimento (Honneth), torna-se possível conceber um ordenamento mais sensível às realidades sociais em conflito (Cavalcanti, Fermino e Ferreira, 2024). Assim, o pertencimento territorial deve ser acolhido como uma categoria jurídica aberta, plural e relacional, e não como um atributo exclusivo de um único grupo ou de uma tradição normativa específica.
Essa reconfiguração teórica permite deslocar o eixo da controvérsia: de uma disputa sobre exclusão de direitos para uma busca de coexistência normativa mediada por critérios de proporcionalidade, razoabilidade e justiça distributiva. Com isso, prepara-se o terreno para o uso de instrumentos processuais, como a tutela coletiva, que operam com uma lógica estruturante e transindividual, capaz de refletir essa complexidade e dar efetividade a decisões que respeitem simultaneamente os diversos vínculos territoriais envolvidos.
Isto porque, a tradicional contraposição entre direitos territoriais indígenas e direitos de propriedade rural titulada no Brasil tem se estruturado, historicamente, sob uma matriz binária e polarizadora. De um lado, posicionam-se os povos indígenas, reivindicando a ancestralidade como fundamento da posse tradicional e da personalidade coletiva; de outro, os produtores rurais, frequentemente tratados como beneficiários de uma propriedade apenas formal ou meramente patrimonial. 
Essa dicotomia, além de simplificadora, ignora as profundas raízes existenciais e simbólicas que vinculam os agricultores de boa-fé à terra ocupada legitimamente por décadas, em cadeia dominial contínua, com base em títulos estatais.
Este trabalho propõe uma revisão crítica desse dualismo, com base na ideia de que a identidade fundiária do agricultor, construída pela posse mansa, pacífica e produtiva de longo prazo, com respaldo do Estado e da legalidade, também constitui uma projeção do direito da personalidade, especialmente em sua dimensão existencial, familiar, histórica e produtiva. Assim, ao lado da identidade étnico-cultural indígena, surge a figura da personalidade territorial do produtor rural, igualmente merecedora de tutela constitucional.
Não se trata de anular ou subestimar os direitos dos povos originários. Pelo contrário, o que se propõe é nivelar hermeneuticamente os sujeitos, atribuindo densidade normativa à experiência histórica do agricultor enquanto sujeito constitucional. A dignidade da pessoa humana, como valor-fonte do ordenamento jurídico brasileiro (CF, art. 1º, III), não pode ser interpretada de forma seletiva ou identitária em sentido estrito (Rivabem, 2008). Ela é expressão de um mínimo existencial comum, aplicável a todo indivíduo cuja existência está diretamente vinculada a uma relação de pertencimento territorial legítimo (Júnior, 2017).
A base para essa reconstrução reside na segurança jurídica como projeção da dignidade, quando a confiança legítima depositada pelo cidadão no ato estatal é expressão concreta de sua autonomia e de sua liberdade. (Novelino, 2016).
Quando o agricultor perde sua terra por ato administrativo fundado em revisão de demarcação, sem indenização proporcional ou sem contraditório efetivo, não apenas perde patrimônio, mas tem sua identidade territorial desconstituída pelo próprio Estado que antes o legitimava.
A Constituição de 1988 assegura não apenas os direitos originários indígenas sobre as terras que tradicionalmente ocupam, mas também estabelece a função social da propriedade como um dos fundamentos da ordem econômica (art. 170, III) e como critério de legitimação da própria propriedade rural (art. 186). 
Isso significa que o Estado brasileiro, ao reconhecer a centralidade da terra na vida dos povos indígenas, também admite que outros sujeitos históricos, como pequenos agricultores, famílias rurais e comunidades tradicionais não indígenas, estabelecem vínculos existenciais com o espaço fundiário a partir de práticas produtivas, sucessão familiar, cultura agrária e regularidade dominial. Esses vínculos não são meramente econômicos ou utilitários, mas revelam verdadeiras projeções da personalidade no espaço territorial, com densidade jurídica semelhante àquela que se reconhece nos povos indígenas.
A partir dessa constatação, é possível sustentar que também o agricultor, cuja trajetória se desenvolve com base em posse mansa e pacífica de terras tituladas pelo Estado, constitui uma forma de relação subjetiva com a terra que merece ser interpretada à luz dos direitos da personalidade. Trata-se de reconhecer que a terra não é apenas um bem patrimonial, mas um espaço de identidade, história e subjetividade. 
É nesse ponto que se fundamenta a ideia de que a personalidade jurídica de um sujeito pode se vincular legitimamente a um determinado espaço fundiário a partir da conjugação de três elementos essenciais: em primeiro lugar, a titulação estatal válida e registrada, condição que garante a presunção de boa-fé e insere o sujeito em uma esfera de confiança legítima no aparato normativo do Estado. Esse primeiro elemento não é meramente burocrático; ele simboliza o reconhecimento institucional da relação entre o indivíduo e o espaço, operando como um ato estatal declaratório de um status jurídico de pertencimento.
Em segundo lugar, a posse prolongada, pacífica e produtiva reforça o caráter existencial da ocupação. A doutrina de Ingo Sarlet já reconhece que a dignidade da pessoa humana se projeta nas condições materiais mínimas de existência, e isso inclui a continuidade de um modo de vida enraizado em práticas produtivas legítimas. 
A função social da propriedade, prevista nos arts. 5º, XXIII, e 186 da Constituição, não é apenas um limite ao direito de propriedade, mas também um critério de legitimação material. Um produtor que exerce essa função de forma estável, desenvolve vínculos que não se traduzem apenas em rentabilidade, mas em pertencimento cultural, afetivo, comunitário e moral à terra em que vive.
Por fim, a vinculação subjetiva e existencial entre o sujeito e a terra ocupada constitui o terceiro eixo da personalidade fundiária. Trata-se da dimensão mais intangível e, ao mesmo tempo, mais significativa do vínculo territorial. A terra, para esses sujeitos, é mais do que o solo em que se planta; é o espaço em que se projeta a identidade familiar, em que se inscreve a memória afetiva, em que se desenvolvem os projetos de vida e as tradições cotidianas de trabalho. 
Importa também rechaçar o argumento, por vezes apresentado de forma generalizante, de que todas as terras pertenciam originariamente aos povos indígenas e, portanto, que toda propriedade privada rural seria derivada de uma expropriação histórica. Esse raciocínio, além de juridicamente anacrônico, desconsidera a complexidade das transformações territoriais brasileiras ao longo de séculos de formação institucional, jurídica e demográfica. 
Desde o período colonial, diversas formas de ocupação e regularização fundiária se constituíram com base no ordenamento vigente à época, muitas vezes sob regulação formal do Estado português, do Império ou da República (Tierno, 2020). A generalização de que toda terra era indígena ignora, por exemplo, a existência de territórios originalmente desocupados, de concessões de sesmarias válidas, de ciclos migratórios espontâneos e de zonas de fronteira agrícola não ocupadas anteriormente. 
Além disso, do ponto de vista constitucional contemporâneo, o direito indígena à terra não é universal e absoluto, mas vinculado às áreas tradicionalmente ocupadas segundo critérios objetivos (CF, art. 231, §1º). Assim, a noção de que toda a terra do país é, por natureza, indígena, deslegitima o próprio arcabouço jurídico que distingue a posse tradicional da propriedade privada legítima.
A crítica à absolutização dos direitos territoriais indígenas não conduz, contudo, à negação de sua importância. É fundamental preservar o território dos povos originários, inclusive como forma de justiça histórica e de garantia da diversidade cultural brasileira. No entanto, essa preservação deve observar os princípios constitucionais da razoabilidade, da proporcionalidade e da função social da terra. 
A Constituição não consagra hierarquias absolutas entre sujeitos, mas impõe que todos os direitos fundamentais coexistam em harmonia (Sampaio Rossi, 2019). Assim, a proteção da terra indígena não pode implicar a aniquilação sumária da terra legitimamente ocupada por agricultores de boa-fé. É necessário ponderar os direitos de todos os envolvidos, assegurando, quando necessário, a justa indenização, a mediação institucional e o respeito à confiança legítima.
Ademais, é imperioso reconhecer o papel estruturante da agricultura na manutenção da vida e na segurança alimentar mundial. Toda a cadeia de produção de alimentos, desde o cultivo até a comercialização, depende da estabilidade jurídica no campo e da valorização da terra como meio de vida e fonte de riqueza coletiva. O alimento que sustenta as cidades, que abastece mercados e que garante a subsistência da população urbana nasce da terra ocupada por agricultores. Negar legitimidade à terra produtiva rural é comprometer, em última instância, a própria soberania alimentar e a dignidade dos que dela dependem.
Assim, uma teoria democrática e pluralista dos direitos territoriais deve reconhecer que a dignidade da pessoa humana, fundamento do Estado brasileiro, não se exprime apenas na ancestralidade indígena, mas também na produção agrícola, na história camponesa e no esforço cotidiano de milhões de agricultores. 
A superação dos conflitos fundiários exige não a supremacia de uma identidade sobre outra, mas o reconhecimento recíproco de todas as formas legítimas de pertencimento à terra. Nesse equilíbrio está a chave para uma justiça fundiária verdadeiramente inclusiva, que respeite a diversidade do Brasil rural e honre o compromisso constitucional com a dignidade de todos os sujeitos que fazem da terra seu lar, seu trabalho e sua história.
Os agricultores familiares, assentados e pequenos produtores rurais, quando atendem aos critérios propostos, titulação legítima, posse produtiva e vínculo subjetivo, devem ser reconhecidos como titulares de uma forma legítima de pertencimento fundiário constitucionalmente protegida. A personalização do território, nesse caso, não deriva de ancestralidade, mas da continuidade histórica de uma vida legitimamente construída com base na confiança no Estado e na função social da terra.
A superação da dicotomia entre indígenas e agricultores passa, necessariamente, pelo reconhecimento de que o direito da personalidade territorial não é exclusivo, mas compartilhável, e que a dignidade da pessoa humana, em seu sentido mais profundo, exige o acolhimento das múltiplas formas de pertencimento que a terra pode abrigar.
A partir desse conceito, torna-se possível argumentar que a anulação retroativa de títulos, com base em procedimentos administrativos unilaterais, não é apenas um problema de legalidade dominial, mas sim uma violação aos direitos da personalidade e à dignidade do agricultor, que se vê destituído de um modo de vida sem a devida reparação.
Assim, o verdadeiro desafio hermenêutico que se impõe ao direito constitucional brasileiro contemporâneo é o de desconstruir a ideia de exclusividade étnica do vínculo territorial existencial, reconhecendo que agricultores, assentados, pequenos proprietários e famílias tradicionais do campo também exercem formas legítimas de pertencimento à terra,   não fundadas na ancestralidade indígena, mas na confiança pública, na função social e na continuidade histórica da ocupação legítima.
Essa proposta não busca negar os direitos indígenas, mas sim incluir os agricultores de boa-fé no mesmo plano axiológico de proteção da dignidade. Ao reconhecer que a personalidade se territorializa também na experiência rural produtiva, amplia-se o alcance do constitucionalismo igualitário, evita-se o maniqueísmo político e aproxima-se o Estado da realização concreta da justiça distributiva.


2.4 A TUTELA COLETIVA COMO INSTRUMENTO DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 
O ordenamento jurídico brasileiro, atento à necessidade de proteger esses interesses que transcendem o indivíduo isolado, desenvolveu um sistema de tutela coletiva que permite a atuação judicial em defesa de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, conforme previsto na Constituição Federal (art. 129, III), na Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/85), no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) e em outros diplomas correlatos (Pontes, 2009). 
A Ação Civil Pública pode ser manejada, por exemplo, para pleitear que o Estado a adote medidas normativas e administrativas que assegurem tanto a demarcação adequada e transparente de terras indígenas quanto a regularização fundiária de áreas ocupadas de boa-fé, assegurando a dignidade, a identidade territorial e a estabilidade existencial de todos os grupos envolvidos.
Além da ação civil pública, o mandado de segurança coletivo (art. 5º, LXX da Constituição Federal e Lei nº 12.016/2009) representa outra ferramenta constitucionalmente prevista para a proteção coletiva, porém quando atingidos direitos líquidos e certos, especialmente quando as omissões administrativas ou atos ilegais do poder público atingem coletividades organizadas (Goés, Silva e Jesus, 2020).
Noutro ponto, ganha especial relevo o processo estrutural, técnica processual que se mostra particularmente adequada para lidar com litígios de alta complexidade institucional e múltiplos sujeitos impactados. 
Ao contrário do modelo tradicional, centrado na resolução pontual de um litígio entre partes delimitadas, o processo estrutural busca promover transformações normativas, administrativas e comportamentais dentro das estruturas públicas ou privadas que estejam na origem da lesão de direitos coletivos (Galdino, 2009).
Nas disputas fundiárias envolvendo terras indígenas e propriedades privadas tituladas, essa modalidade processual permite ao Judiciário atuar de forma mais responsiva, instaurando procedimentos dialógicos, fases de cumprimento progressivo e soluções moduladas que considerem a heterogeneidade dos interesses envolvidos, as omissões reiteradas do poder público e a necessidade de superação de inércias institucionais.
Esses processos são caracterizados por etapas distintas, como o diagnóstico do problema estrutural, a construção conjunta da solução, frequentemente com a participação de órgãos técnicos, movimentos sociais, entidades públicas e representantes das comunidades afetadas, e o acompanhamento judicial da implementação (Didier Jr, Zanetti Jr, e Silva, 2020).
Isso se aplica diretamente a situações de comunidades indígenas ameaçadas de expulsão ou de agricultores de boa-fé cujas propriedades estão sob litígio permanente, sem respaldo institucional eficaz.
Além disso, a tutela coletiva atende ao princípio da representatividade adequada, permitindo que entidades legitimadas, como o Ministério Público, a Defensoria Pública, associações ou sindicatos, atuem em nome de grupos vulneráveis, muitas vezes impossibilitados de defender seus direitos por meios individuais.
Nos conflitos fundiários, essa forma de atuação se mostra estratégica para a construção de soluções estruturantes, com efeitos reparadores e preventivos que superem a mera solução formal da posse ou da propriedade. Trata-se de utilizar o processo coletivo como ferramenta de pacificação social e reconhecimento mútuo de subjetividades violadas, tanto no plano individual quanto coletivo (Chacur, 2021). 
Importante destacar, ainda, que a tutela coletiva é plenamente compatível com o reconhecimento de danos morais coletivos, já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça em diversas decisões, quando restar comprovada a ofensa à dignidade ou ao bem-estar de uma coletividade. Tanto indígenas quanto produtores rurais, quando atingidos em sua honra, estabilidade, identidade ou integridade emocional, podem ser considerados titulares desse tipo de pretensão.
Conclui-se, portanto, que a tutela coletiva é não apenas juridicamente viável, mas também eticamente exigível na proteção dos direitos da personalidade envolvidos nos conflitos fundiários, permitindo a construção de respostas judiciais mais abrangentes, humanas e constitucionalmente adequadas.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os conflitos fundiários que opõem o direito territorial indígena à propriedade privada de agricultores de boa-fé no Brasil revelam, para além de uma tensão jurídica clássica entre posse e propriedade, uma colisão entre distintas formas de projeção da personalidade sobre a terra. 
A análise desenvolvida ao longo deste trabalho procurou justamente deslocar o eixo do debate para o campo dos direitos da personalidade, compreendidos não apenas como prerrogativas individuais, mas como expressões existenciais de sujeitos coletivos e históricos que se relacionam com o território como extensão de suas identidades.
A Constituição de 1988, ao reconhecer os direitos originários dos povos indígenas, conferiu centralidade à ancestralidade e à ocupação tradicional como fundamentos do pertencimento territorial. Entretanto, a mesma ordem constitucional consagra a função social da propriedade, a confiança legítima e a dignidade da pessoa humana como pilares da estrutura jurídico-fundiária do país. 
Assim, o reconhecimento da personalidade coletiva indígena, fundada em laços étnico-culturais com a terra, não pode implicar o apagamento da personalidade fundiária do agricultor, construída a partir da titulação estatal, da posse produtiva prolongada e da vinculação subjetiva entre o sujeito e o território ocupado.
O pressuposto que norteia este artigo, o da personalidade fundiária por legitimação estatal continuada, representa um esforço de reconstrução dogmática inovadora, que visa atribuir densidade jurídica aos vínculos existenciais de agricultores com suas terras legitimamente ocupadas. 
Trata-se de romper com o reducionismo que concebe a terra como mero ativo patrimonial ou a subjetividade como um privilégio exclusivo de povos originários. A terra, para milhões de pequenos produtores, assentados e famílias rurais, é também espaço de identidade, memória, história e dignidade.
O estudo demonstrou que os mesmos fundamentos jurídicos que sustentam a proteção dos territórios indígenas, como dignidade da pessoa humana, identidade cultural, projeção existencial e segurança ontológica, se aplicam, com os devidos ajustes, aos agricultores de boa-fé. 
Desse modo, não há justificativa constitucional para uma proteção assimétrica que valorize apenas uma das formas legítimas de vínculo com a terra. A tutela dos direitos da personalidade deve operar de maneira equânime, reconhecendo a multiplicidade de sujeitos e histórias que habitam o Brasil rural.
Além disso, refutou-se a ideia, por vezes reproduzida sem base histórica ou jurídica rigorosa, de que todas as terras brasileiras seriam originariamente indígenas. A formação territorial do país, marcada por múltiplas formas de ocupação, concessão e titulação desde o período colonial, torna insustentável a generalização dessa tese. 
A legalidade fundiária, construída com base no ordenamento vigente em diferentes épocas, não pode ser deslegitimada ex post facto sob pena de colapsar os próprios fundamentos do Estado de Direito. A segurança jurídica, surge como desdobramento necessário da dignidade da pessoa humana e como condição de possibilidade para a paz social no campo.
O presente trabalho também evidenciou que a atuação do Poder Judiciário não pode se limitar à dicotomia entre o direito à terra e o direito à propriedade. É preciso adotar uma hermenêutica constitucional integradora, capaz de acolher a complexidade dos direitos da personalidade em jogo e de propor soluções que considerem a proporcionalidade, a razoabilidade, o contraditório e a reparação justa. 
A simples invalidação de títulos emitidos pelo próprio Estado, sem o devido processo legal e sem garantia de indenização adequada, não apenas representa uma violação patrimonial, mas constitui um atentado à própria identidade do sujeito afetado.
Por fim, demonstrou-se que a tutela coletiva oferece o arcabouço processual mais adequado para tratar desses conflitos complexos e plurissubjetivos. A sua utilização permite a proteção de bens jurídicos extrapatrimoniais, como a dignidade, a identidade cultural e a personalidade territorial, de forma mais abrangente e eficaz. Ela também contribui para a superação da fragmentação das demandas individuais e para a construção de soluções estruturantes, mais aptas à pacificação social.
Conclui-se, assim, que os conflitos fundiários no Brasil não devem mais ser enfrentados sob uma ótica adversarial ou excludente, tendo em vista que o verdadeiro desafio jurídico e político do constitucionalismo contemporâneo é reconhecer a coexistência legítima de múltiplas formas de pertencimento territorial, protegendo os direitos da personalidade em sua integralidade e diversidade. 
A justiça fundiária do século XXI não se faz com exclusões, mas com reconhecimentos; não com hierarquizações identitárias, mas com igualdade na dignidade. Nesse caminho, o Estado deve ser o mediador sensível, o garantidor imparcial e o intérprete fiel da Constituição que se comprometeu com todos, indígenas, agricultores, comunidades tradicionais, enquanto sujeitos plenos de direito, história e humanidade.
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